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PREFEITURA DO MUNICfPIO DF ARARAOUARA 

L El ~"' 3 • 5 I 9 
~~ 15 J~ setembro da I ryg~ 

~o~1c('de pr.:..1:::: a , .. CJU f llri 
..... ' f , • , • -zaçuo ( .. e t edt os 6 itcrf·scl r;JO.S , 

OU rcform~lS CO/lC fu l dos SL'nl f j 

cenc;u ou r_m ,!cs.lcordo com o 
• proj0.to upr·ov~~do c .J~1 otJt.r ... ls 

pi'OV i d~ nc i ilS, 

. o rREFIITO :-JO ~:uN1crr1o ...,r: 1\!W~\~t'',r:\, CsbJo 
d S• r 1 ' • 1 t · t • • r • ~ c oo au o 1 no exercrc1o '-e suas a r• •u•·iol.!s C'~J'JJ:.;:;, c IH.-· acor ... 
_. c" .. • · 1 1 · • · ,-uo com o que aprovou u umi.'lru p.un1c1pu em S(·ssuc; ur, tn~lrlet ,~c 

12 de setembro de I 933, promulua a sc:.;uint.c lei 

,-\,rti~o JO- Todos os pr~dio~, dCI ... (3cimos 
cone lu f das sem I i c<>n<;u ou <'m cksílcordo 
embora n~o atendendo intagríllmcnt~ ~s 

ou 
reformas, 
aprovado, 

com o pr•ojc·to 
• A • f t_'.XILjCnCI•l·:; re!: _.. .. , d. . , , . rentes as urmcnsoes 1 pro lreato, arcas mlnlmlo)s, f'spcc;sura 1tJS pu 

rcJes, ilumlna~ão, insola<;~o, r·ccuos de divisó:ls c ,Jc. f:·cnte c .1'; 
taxa de ocupaçao do lote, previstas na lcgiala<;~o pcrtin~ntc, p~ 
dcr~o ser reouló:lrÍzadas perante a Municipal idade, de,1tt'O elo pr·.:2_ 
zo de 90 (noventa) di.:rs, a p<:Jrtir J<:J vic;~nci~ ._!,·st,, lei, Jcs,k 

t .•. , J ••• , • ~·- t. I I t• que npresen em, a JUIZO oo I'IUniCipto, conuaçocs m1n1m,,s ,_.(' 1\ll'~l-

tabilidade, hloiên(• c seouríln<;a, mediante requerimento ,lo íntc 
rcssaJo, acompnnhado dn documentíl<;~o que for '"x i i.;Í !.1 í''· lo ""~'''!:. 
tamento competente, Conselho :::coionn! ck !::nD'·nfwríc. ',r,Juitct~ 
ra c demais lcoisln~~o vigente. 

Artioo 29- As 
artigo anterior, ficam isentas do 
desde que acompó:lnhó:ldas de projeto 
fissional habilitado. 

I 
. • 

rcuu ur 1 ZU<;Oes ·'~- ·~d( tr'r..lto o 
pngam~nto ~!~s rtllJ't~s illtposti~s, 
devidamente assin0l!o por~ ~:r~ 

Artigo 3"- C dispo~tu nusto lei 
co ~s obró:ls que sofreram cmharuu judicial, 

-n.:;o 

\rti:.;o 4'! .. . , l , aplicaçílo aos rmove s que jo 
l . • .. ' - .\s C ISpOSI')Oi'S dest,l .( 

tC'nhum sido bcncficilJ·L)s 
anteriores desta naturc:<:J. 

$'.: 

.. 
nc.o 

por 

,\rti go :i" - Estu lei entrco c;n vrc;or '"' 
ele sua publ icaç~o. 

, . 
trarro, 

tembro Je I 983 (mil novccento~ c oitrntíl c oito). 

t- ''i .J 
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PubllcaJn 

DR. lfN')ClPHO r.!AR~Al VI~!~.\ FILHO 
- Prc~cito Municipal -

-é(~~;;é;"?I•~:-- --
C~RLOS ALRERTC R~CCN 1 

~ire to r <lo "lepart.1mcntu ·'·· 
Serviços llrb(1nos 

no ~epartamcnto d~ 


